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INDICAÇÃO Nº 295/2025 
 
 

Solicito ao Poder Executivo Municipal, que seja encaminhado ao Secretário Municipal de Obras, bem 

como ao Setor de Limpeza Pública e Iluminação, a realização de limpeza completa, capina, retirada de 

entulhos, nivelamento da área e instalação de pontos de iluminação pública no final da Rua Nicanor 

Monteiro da Silva, via localizada atrás da praça do bairro Santa Cecília. 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

A presente indicação atende aos pedidos de moradores que relataram a situação crítica do local, onde 

há um cercado improvisado com latas de alumínio, grande acúmulo de mato alto, lixo, entulho e 

excesso de terra, comprometendo a circulação e o aspecto urbano da área. 

 

A falta de manutenção tem provocado proliferação de ratos e animais peçonhentos, representando 

risco direto à saúde e à segurança dos moradores, especialmente crianças e idosos. Além disso, a 

ausência de iluminação pública no trecho final da via aumenta o risco de acidentes, dificulta o trânsito 

de pedestres e favorece a ação de pessoas mal-intencionadas, deixando o local vulnerável no período 

noturno. 

 

A limpeza e a instalação de pontos de luz são medidas simples, porém essenciais, para garantir 

salubridade, segurança e bem-estar à comunidade. Destaca-se que a referida rua dá acesso a 

residências e é utilizada diariamente por moradores e visitantes, justificando ainda mais a necessidade 

de intervenção imediata. 

 

Segue, em anexo, fotos enviadas pelos moradores, que comprovam a situação relatada e reforçam a 

urgência do atendimento. 

 

 

Sala das Sessões Dr. Francisco Lacerda de Aguiar 

 

Guaçuí, 01 de dezembro de 2025. 

 

Rodrigo Pegas de Carvalho  

Rodrigo Candó 

-Autor- 
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